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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº            ,  DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  

Aprova o cronograma de pagamento e as regras 

de repasse e monitoramento, a partir dos 

exercícios de 2021/2022, do Programa de 

Intervenção Precoce Avançado – PIPA, 

instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 

1.404, de 19 de março de 2013. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 
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- a Portaria GM/MS nº 1.060, de junho de 2002, que institui a Política Nacional de Saúde da 

Pessoa Portadora de Deficiência;  

- a Portaria GM/MS nº 1.635, de 12 de setembro de 2002, que inclui procedimentos no Sistema de 

Informações Ambulatoriais-SIA/SUS para acompanhamento de usuários com Deficiência Mental 

e Autismo; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, no Anexo VI, que institui a Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de 

atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva, 

ou estável; intermitente ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);  

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços 

de saúde do Sistema Único de Saúde, no Capítulo IV, Seção III, que institui incentivos financeiros 

de investimentos para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que institui a Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.403, de 19 de março de 2013, que define os Serviços 

Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência do SUS/MG; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.404, de 19 de março de 2013, que institui o Programa de 

Intervenção Precoce Avançado – PIPA; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.546, de 21 de agosto de 2013, que altera os anexos IV, V-A e 

VI da Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.403, de 19 de março de 2013, que define os Serviços 

Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência do SUS/MG; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.547, de 21 de agosto de 2013, que altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.404, de 19 de março de 2013, que institui o Programa de 

Intervenção Precoce Avançado – PIPA; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.568, de 11 de setembro de 2013, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.404, de 19 de março de 2013, que institui o 

Programa de Intervenção Precoce Avançado – PIPA; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.195, de 21 de outubro de 2015, que define os novos Serviços 

Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência do SUS/MG e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.904, de 08 de março de 2019, que aprova a alteração dos 

Anexos IV e V-A da Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.403, de 19 de março de 2013, que define os 

Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.948, de 18 de junho de 2019, que aprova os novos Serviços 

Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência do SUS/MG, provenientes do Plano Operativo do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.061, de 04 de dezembro de 2019, que aprova o resultado do 

Edital nº 01/2019 para credenciamento de Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência 

Intelectual (SERDI) para regiões de vazios assistenciais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.477, de 21 de julho de 2021, que aprova a atualização do Plano 

de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS-MG; 

- a Resolução CES/MG nº 072, 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023 (PES), durante a 556ª Reunião 

Ordinária do CES-MG, realizada no dia 14 de dezembro de 2020; 

- o Instrutivo de Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e Visual (Centro Especializado em 

Reabilitação - CER e Oficinas Ortopédicas) da Rede de Cuidados à Pessoa com deficiência no 

âmbito do SUS, de junho de 2020; 

- a necessidade de padronizar na SES-MG o máximo de comandos de pagamentos realizados para 

os prestadores de assistência à saúde/secretarias municipais de saúde, cumprindo com os recursos 

orçamentários dentro do ano corrente; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 280ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de novembro de 

2021. 

 

DELIBERA: 

  

Art. 1º - Aprova o cronograma de pagamento e as regras de repasse e monitoramento, a partir dos 

exercícios de 2021/2022, do Programa de Intervenção Precoce Avançado – PIPA, instituído pela 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.404, de 19 de março de 2013, nos termos desta Deliberação. 
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Art. 2º - O pagamento do PIPA, para municípios sob gestão estadual e que possuam gestão de 

seus prestadores, ocorrerá no início do quadrimestre (Fevereiro, Maio e Setembro) tomando como 

base o alcance das metas nos indicadores 1 e 2 constantes no Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 1.404/2013 e autodeclarados conforme cronograma abaixo:  

 

 Quadrimestre Competências avaliadas  
 Mês de comando de 

pagamento  

1° quadrimestre 
2° quadrimestre do ano 

anterior  
Fevereiro (ano corrente) 

2° quadrimestre 
3° quadrimestre do ano 

anterior 
Maio (ano corrente) 

3° quadrimestre 
 1° quadrimestre do ano 

corrente  
Setembro (ano corrente) 

 

§ 1º - Os recursos financeiros deverão ser repassados no primeiro mês de cada quadrimestre, 

sendo o último quadrimestre pago na competência de setembro, observando-se os atendimentos 

apresentados no primeiro (1º) quadrimestre do ano corrente. 

§ 2º - Devido ao fluxo orçamentário estabelecido, que prevê a abertura do orçamento anual a 

partir da data de 20 de janeiro e a posterior publicação das resoluções de dotação orçamentária, o 

1º quadrimestre de cada exercício será exceção à regra de pagamento em seu primeiro mês, sendo 

assim realizado no segundo mês, ou, imediatamente à publicação das Resoluções de dotação 

orçamentária. 

 

Art. 3º - O pagamento do primeiro e segundo quadrimestres do ano de 2022, que ocorrerá no mês 

de fevereiro e maio de 2022, respectivamente, ainda será realizado integralmente, pois, possui sua 

base de cálculo firmada no segundo e terceiro quadrimestres do ano de 2021, que ainda seguem o 

regramento previsto para o período da situação de calamidade em Saúde pública, preconizado pela 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.247/2020. 

 

Art. 4º - Excepcionalmente, o último quadrimestre de 2021 será pago imediatamente após 

publicação desta Deliberação. 

 

Art. 5º - Caberá à SES/MG providenciar as alterações contratuais para adequação dos Termos de 

Compromisso vigentes, no que concerne à nova lógica de repasse de recursos. 
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Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 


